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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.365 / 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no âmbito do
programa/linha de financiamento BDMG Reurb, destinados financiar a contratação de consultorias
técnicas para a execução de todos os itens necessários à estruturação de processos de regularização
fundiária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que
trata esta lei, as cotas de repartição constitucionaldo Fundo de Participação dos Municípios — FPM, até o

limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei, ou autorizados
a vincular, como contra garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso
L alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do $ 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, 8 1º, art. 32, da Lei
Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às

amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se

refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos

pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 23 de agosto de 2022.

E | Motta PaesReytrendo Dionísio Dr. Arlind
PRESIDENTEDA MESA 1º SECRETARIO 

Av Gãa Pramatena nº 290 Primavara = Pomen Alagro . MEO 27229.NI » Fane (38) 3499-6801 | 3429-6802 | Site: www.cmpna.me.cov.br .ATa LIBRAS ddÀtiaita dE edil A ARMAR TILDM CT Cor To Com te Cet NTHA CN



PREREITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—MG 
GABINETEDO PREFEITO  PROJETO DE LEI Nº 1.365/22

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito
com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no âmbito do
programa/linha de financiamento BDMG Reurb, destinados financiar a contratação de consultorias
técnicas para a execução de todos os itens necessários à estruturação de processos de regularização
fundiária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementarnº 101, de 4
de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que
trata esta lei, as cotas de repartição constitucional do Fundo de Participação dos Municípios — FPM, até o

limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei, ou
autorizados a vincular, como contra garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e
159, inciso |, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos
do $ 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. Il, 8 1º, art. 32, da Lei

Complementar101/2000.

4º Os orçamentosou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e
aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo

primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 15 de Agosto de 2022.

f    
José Larlos da Costa

ente de Projetos Especiais Superi



PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—- MG 
GABINETEDO PREFEITO  JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo contratar operação de
crédito com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS.

O município pleiteia junto ao BDMG (Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais) financiamento no
programa Programa BDMG Reurb, uma linha de crédito para financiar a contratação — pelo poder público
municipal, via processo licitatório —- de consultorias técnicas para a execução de todos os itens
necessários à estruturação de processos de regularização fundiária, tais como: mapeamento,
georreferenciamento e pesquisa cadastra! dos imóveis, projeto urbanístico de regularização fundiária,
cadastro dos proprietários.

O município de Pouso Alegre enfrenta atualmente um grave problema social originado pela proliferação
de loteamentos irregulares em sua área territorial. São mais de 50 loteamentos irregulares, muitos deles
localizados em áreas periféricas, sem a devida urbanização e saneamento, deixando seus moradores à

margem de serviços públicos regulares. Trata-se de um programa habitacional da maior relevância e que
está regulamentado na Lei 13.465/17.

Enfrentar a regularização fundiária é trazer dignidade à população assistida pelo programa, que passa
deter o título de propriedade de sua casa ou lote, podendo obter linhas de financiamento para reforma,
ampliação ou construção, e ainda passa a integrar a malha urbana, trazendo recursos ao município sob
forma de IPTU e demais impostos, que em contrapartida poderá lhe oferecer toda a gama de serviços
públicos urbanísticos existentes nas regiões regulares, como: esgotamento sanitário, drenagem pluvial,
asfaltamento de vias, sarjetas, calçadas, iluminação pública, creches, escolas, unidades de saúde da
família.

O BDIVG instituiu o programa BDMG Reurb neste ano com o objetivo de dotar os municípios de recursos
financiamento, senão para resolver todo o problema fundiário em seu território, pelo menos iniciar o
enfrentamento desse problema sendo o município responsável pela condução do processo de

regularização fundiária

O investimento em projetos de regularização fundiária gera um retorno muito grande devido ao seu
alcance social, desestimula novos loteamentos irregulares e o surgimento de favelas, e traz dignidade ao
cidadão ao ter sua propriedade reconhecida e inserida no contexto urbanístico do município.

O financiamentoapresenta as seguintes condições:

Valor máximo por pleito: R$ 3.000.000,00
Prazo de 60 meses com 12 meses de carência
Taxa de juros: 0,45%* e 0,53% ao mês + Selic
Garantia: FPM (Fundo de Participação do Município)

Para que a operação possa ser efetivada, faz-se necessária a autorização legislativa, nos termos do
projeto ora submetido à apreciação desta egrégia casa de leis, que reproduz modelo disponibilizado pelo
próprio agente financeiro federal.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre 15 de Agosto de 2022

JOSE/DIMAS DA SILVA FONSECA
Prefeito Municipal



 DMG

TERMO DE HABILITAÇÃONº 1241  
Comunicamosque o MUNICÍPIO MUNICÍPIO POUSO ALEGRE foi habilitado na linha BDMG

REURB, do BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS — BDMG, para o pleito de

financiamento no valor de R$3,000,000.00.

À partir desta habilitação, o município deverá cumprir outras condições necessárias para a contratação do

financiamento. Notadamente:

a) aprovar e publicar Lei AutorizativaMunicipal, conforme Lei Orgânica do Município;
b) obter deferimento do Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no âmbito da
Secretariado Tesouro Nacional;
c) comprovar despesa com pessoal dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente;
d) apresentar regularidade cadastral;
e) não possuir pendências no CADIP, CAUC, FGTS, Receita Estadual, Receita Federal e SIAFI
MG.

Também serão condicionantes à contratação:

d) enquadramento pelo BDMG da operação de crédito nos limites e condições estabelecidos pela

legislação vigente;
e) identificação pelo BDMG de capacidade adicional de endividamento durante todo o período do
financiamentosolicitado;
f) conclusão e aprovação pelo BDMG de análise de crédito e de risco do município de acordo com
suas políticas de crédito.

Para maior agilidade, segurança e transparência, todos os documentos deverão ser enviados por meio da

plataformaBDMG Digital, onde o município poderá também acompanharo andamentodo processo.

O BDMG poderá solicitar documentos e informações durante todo o período de contratação e vigência

do financiamento,sempre que a análise técnica julgar pertinente.

Belo Horizonte, 5 de Agosto de 2022.

Gerência de Municípios
Superintendência de Estruturação de Projetos e Municípios

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A.



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1907006 Período: Agosto/2022
  

         
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1907006 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO            
     
     19.966.034,42

(2.259.133,09)
22.225.167,51

ResultadoAumentativo (Acumulado) 33.643.419,15 33.643.419,15 33.643.419,15

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 33.240.750,03 33.240.750,03 33.240.750,03

Receita (V) 33.240.750,03 33.240.750,03 33.240.750,03
InterferênciasAtivas (VI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VI)=(VIII) 402.669,12 402.669,12 402.669,12
Acréscimos Patrimoniaisno Financeiro (VIII) 402.669,12 02.669,12 402.669,12

dan Rs

19.966.034,42

(2.259.133,09)
22.225.167,51

Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (Il)

Situação Financeira Inicial (I

19.966.034,42

(2.259.133,09)
22.225.167,51

        

                       
EE

    

 

           Resultado Diminutivo 373. 13.373.284,39             
 

  13.373.284,39

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 13.373.284,39 13.373.284,39 13.373.284,39

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X) 13.373.284,39 13.373.284,39 13.373.284,39
 InterferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResuitadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XH)=(XIH) 0,00 0,00 0,00

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII) 0,00 0,00 0,00
E

19.867.465,64 19.867.465,64 19.867.465,64

42.495.302,27 42.495.302,27 42.495.302,27

— 49.867465,64 19.867.465,64

42.495.302,27 42.495.302,27

      
  

 

 

          

Resultado Projetado
SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(HIHV+VII-IX-XII)
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG.

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2022.

  

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.365/2022, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de

crédito com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS, e dá
 

     
outras providências.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1%, determina

que fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco

de Desenvolvimentode Minas Gerais, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões

de reais), no âmbito do programa/linhade financiamento BDMG Reurb, destinados

financiar a contratação de consultorias técnicas para a execução de todos os itens

necessários à estruturação de processos de regularização fundiária, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000.

O artigo segundo (2%) dispõe que fica o Poder Executivo autorizado a ceder

ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de

4:repartição constitucionaldo Fundo de Participação dos Municípios — FPM, até o

NS 



iente para o pagamento das prestaçõese demais encargos decorrentes

incular, como contra garantia da União, à operação de av

“dito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável € imesratável a modo “pro

solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso|, alínea “b”,

complementadaspelas receitas tributárias estabelecidas no artigo156, nos termos do

24º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas

em direito.

O artigo terceiro (3) que os recursos provenientes da operação de créditoa
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em

créditos adicionais,nos termos do inc.|, 8 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

O artigo quarto (4) que os orçamentos ou os créditos adicionais deverão

consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos

anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

O artigo quinto (57 que fica o Chefe do Poder Executivo autorizadoa abrir

fazer face aos pagamentos de obrigaçõesdecorrentes

da operação de crédito ora autorizada.

eO artigo sexto (6%) dispõe que esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

DA FORMA

A matéria em questão deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme

io tda fears fodaio Regimento Interno:

Do,3 1. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque tempor
»fuma;regadas toda matéria legislativo de competência da Câmara e

sujeita à sanção do Prefeito.

 



DA INICIATIVA  
A iniciativa do Chefe do Executivo está conforme o art. 45 c/c art. 65, da Lei

Orgânica do Município:

Ari. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: (..)
IX - os orçamentos anuais;

XE - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito:
XV- contrairempréstimoexterno ou interno efazer operação ou

acordo externo de qualquer natureza, após autorizaçãoda
Câmara, observada « norma constitucionale legal;

 
DA COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, inciso 1, alínea b) c/c art. 55, inciso HI, da Lei Orgânica Municipal e no

artigo 54, IV, alínea b, do Regimento Interno:

Árt. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
? - autorizar:
5) operações de crédito, bem como a forma e os meios de

pagamento.
 

Art. 355. Os Poderes Legislativo e Executivo e as entidades de

Administração Indireta manterão, deforma integrada, sistema de

controle interno, com afinalidade de: (..)
HEI- exercerocontrole deoperaçõesde crédito, avais e garontias,
eo de seus direitos e haveres

Árt. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, às seguintes:

(..) IV — autorizar, sob a forma de lei, observadas as resirições
constitucionais e legais, os seguintes atos e negócios
administrativos:

é) operações de crédito,bem como forma e meios depagamento;

Corroborando acerca da competênciadesta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 1/&

  



compete ainda, à CâmeraMunicipaldiversas outras matérias,
aquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser q

aprovaçãode autorização de empréstimos e operaçõesde crédito,
assim como q forma e os meios de pagamento; (grifo nosso)  

q. a
O presente me de lei foi elaborado no exercício da competência

leg

que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local:

sistiva, consoante o disposto no artigo 30, incisos1, da Constituição Federal, já

Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse O

único interessado, desde que seja o principal. É a sua

predominôncia; tudo que repercute direia e imediatamente na vida

municipal é de interesse local.
oASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,
oraDel Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A competênciado Município, portanto, reside nodireito subjetivopúblico de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntosns

de seu peculiar interesse, legisiando, administrando, tributando, fiscalizando,sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República, Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.

pova, nalição de Helly Lopes Meirelles:

Só o administrador, em comísio com a reatidade, estê em

condições de bem apreciar os motivos ocorrentes de

oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria
impossível ao legislador, dispondo na regra jurídica — lei — de

maneira geral e abstrata, prover com justiça e acerto. Só os

órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de

sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não
convém ao interesse coletivo.

E, segundo leciona CELSO ANTÔNIOBANDEIRA DE MELO: *...quem

exerce função administrativa está adstrito a satisfazer interesse público, ou seja,

interesse de outrem: a coletividade.” (Curso de Direito Administrativo, 17 ed.,

Malheiros, pág.62).



  A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini, Mm,

Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780:

Em mais de umapassagem a Constituição da República outorga go

realizada, precipuamente,pelo Executivo. À contribuição dos

órgãos legiferanies para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundando em controle, já que the cabe aprovar

  
  

  

  A fiscalização contábil, financeira,orçamentária,operacionale
peirimonialda União cabe ao CongressoNacional, com o auxífio
do Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

O mesmo pode se dizer em relução gos Municípios Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliados pelas
Coríes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal

    
de Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a

Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quairo

parágrafos. (grifo nosso).

DOS REQUISITOSLEGAIS 

Por operação de crédito entende-se por empréstimo de dinheiro para que a

Administração Pública possa cobrir despesas. Conforme própria justificativa do Projeto de

Lei, o crédito será destinado a financiar a contratação— pelo poder público municipal, via

processo licitatório - de consultorias técnicas para a execução de todos os itens necessários

à estruturação de processos de regularização fundiária, tais como: mapeamento,

georreferenciamento e pesquisa cadastral dos imóveis, projeto urbanístico de regularização

fundiária, cadastro dos proprietários.

Além, justifica a o motivo da contratação da operação de crédito, in ipsis

verbis:

O município de Pouso Alegre enfrenta atualmente um grave

problema social originado pela proliferação de loteamentos

irregulares em sua área territorial. São mais de 50 loteamentos

irregulares, muitos deles localizados em áreas periféricas, sem a

devida urbanização e saneamento, deixando seus moradores à

margem de serviços públicos regulares. Trata-se de um programa 



habitacional da maior relevância e que está regulamentadona Lei

13.465/17. 
Enfrentar a regularizaçãofundiária é trazer dignidadeàpopulação

assistidapeloprograma, quepassa deter o título de propriedadede

sua casa ou lote, podendo obter linhas de financiamento para

reforma, ampliaçãoou construção, e aindapassa a integrara melha

urbana, trazendo recursos ao município sob forma de IPTU e

demais impostos, que em contrapartida poderá lhe oferecer toda a

gama de serviços públicos urbanísticos existentes nas regiões

regulares, como: esgotamento senitário, drenagem pluvial,

asfatamento de vias, sarjetas, calçadas, iluminação pública,

creches, escolas, unidades de saúde dafamília.

O BDMG instituiu o programa BDMG Reurb neste ano com o

objetivo de dotar os municípios de recursos financiamento, senão

paro resolver todo o problema fundiário em seu território, pelo

menos iniciar o enfrentamento desse problema sendo o município

responsávelpela condução do processo de regularização fundiária

O investimento em projetos de regularização fundiária gera um

retorno muito grande devido ao seu aicance social, desestimula

novos loteamentos irregulares e o surgimento de javelos, e iraz

dignidadeao cidadãoao ter suapropriedade reconhecidae inserida

no contexto urbanístico do município.

O crédito a ser obtido pela municipalidade, passa a integrar a sua receita

corrente ou de capital, nos termos do artigo 11 88 1º e 2º da Lei 4.320/64,

Ári Ji - A receita classificar-se-d nas seguintes categorias
econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital.
$ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de

contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e

outras e, ainda, as provenientesde recursosfinanceiros recebidos

de outras pessoas de direito público ou privado, quando

destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas

Correntes.

$ 2º. São Receitas de Capital as provenientes da realização de

recursos financeiros oriundos de constituição de dividas; da

conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos

de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a 



      à
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e,aindaNE,
o superávit do Orçamento Corrente

Sua concessão está adstrita aos requisitos do artigo 32, da Lei Complementar

101/2000:

dri. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos

limites e condições relativos à realizaçãode operaçõesde crédito
de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles

controladas, direta ou indiretamente.

$ *º O ente interessadoformalizará seu pleito fundamentando-o
em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrandoa

relação custo-benefício, o interesse econômico e social da

operação e o atendimento das seguintescondições:

1- existência deprévia e expressaautorizaçãoparaa contratação,
no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica;
ff - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos

recursosprovenientes da operação, exceto no caso de operações

por antecipação de receita;
IH - observância dos limites e condições fixados peio Senado

Federal;
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar
de operação de crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso HIT do art 167 da

Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei

Complementor.

A L.O.M., em seu art. 136, com redação similar ao art. 167, inciso Il, CR/88,

trata da vedação de operação de crédito que exceda o montante das despesas de

capital. Veja:

Art. 136. São vedados: (..)
HH a realizaçãode operaçõesde crédito que excedam o montante

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante

créditos complementares ou especiais, com finalidade precisa,
aprovados pela Câmara, por maioria de seus membros

A operação de crédito em análise, de até R$ 3.000.000,00, não excede o

montante das despesas de capital (R$ 888.565.443,06), previsto na LOA/2022, não

se aplicando procedimentos distintos, atendendo, então, ao requisito supracitado.



 O art. 4º, inciso Elàs a LOA/2021, também prevê a realização de operações de

dito, atendendo ao requisito supracitado

Art. 4º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizadosa:
H - realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de

receita orçamentária com a finalidade de manter o equilíbrio
orçamentário e financeiro do Município, observados os preceitos

legais aplicáveisà matéria;

O Projeto de Lei em análise também está instruído com o parecer técnico

demonstrando a viabilidade da operação de crédito e estimativa de impactoti ie im

orcamentário financeiro, atendendo, novamente, aos requisitos supracitados

DA| EEECLARAÇÃO DE €g CAPACIDADEDE ENDIVIDAM

E inangas, encaminhou declaraçãocomç n base no art. 1º,

lução SF nº 40/2001 e art. 7º, ixÉs

O município de Pouso Alegre, através do ilustre Secretário Municipal de

ESs>
82º e art. 3º, incisoIi da

inciso HI da Fesolução SF nº 43/2001 informando o pela legislação

isto posto, não ramosóbices legais ao regular processo de tramitação
esente proieto d .

rode Leis.

do presente projeto de lei, podendo ser encaminhado às respectivas comissões

temáticas desta Casa

Insta registrar

ZÊ

que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário destesta Casa de Leistd E

QUORUM

Cportuno esclarecer que é exigido quórum de dois terços dos membros da

ra, maioria qualiCâmara, maioria qualificada, nos termos do artigo 53, 81º, da L.O.M. c/c artigo 56

E do RLCM.PA,

Q



CONCLUSÃO  
Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.365/2022, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Femáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que o

parecerjurídico, ora exarado, é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão

final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. É 



    
 

    
  

  
     

    
       

- Minas Gerais -

PARECERNº 178/2022

RELATÓRIO
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1365/2022 que:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
como artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, a esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Lei.

O projeto de Lei em análise visa autorizara contratar operação de crédito junto
ao Banco de Desenvolvimentode Minas Gerais, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais), no âmbito do programailinhade financiamentoBDMGReurb, destinados financiar a

contrataçãode consultorias técnicaspara a execução de todos os itens necessários à estruturação
de processos de regularização fundiária, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar” 101, de 4 de maio de 2000.

O município pleiteia junto ao BDMG (Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais) financiamento no programa Programa BDMG Reurb, uma linha de crédito para
financiar a contratação — pelo poder público municipal, via processo licitatório - de
consultorias técnicaspara a execução de todos os itens necessários à estruturaçãode processos
de regularização fundiária, tais como: mapeamento, georreferenciamento e pesquisa cadastral
dos imóveis, projeto urbanístico de regularização fundiária, cadastro dos proprietários. O
município de Pouso Alegre enfrenta atualmente um grave problema social originado pela
proliferação de loteamentos irregulares em sua área territorial, São mais de 50 loteamentos
irregulares, muitos deles localizados em áreas periféricas, sem a devida urbanização e

saneamento, deixando seus moradoresà margem de serviçospúblicos regulares.Trata-se de um
programa habitacional da maior relevância e que está regulamentadona Lei 13.465/17.
Enfrentar a regularização fundiária é trazer dignidade à população assistidapelo programa, que
passa deter o título de propriedade de sua casa ou lote, podendo obter linhas de financiamento
para reforma, ampliação ou construção, e ainda passa a integrar a malha urbana, trazendo
recursos ao município sob forma de IPTU e demais impostos, que em contrapartida poderá lhe
oferecer toda a gama de serviços públicos urbanísticos existentesnas regiões regulares, como:
esgotamento sanitário, drenagem pluvial, asfaltamento de vias, sarjetas, calçadas, iluminação
pública, creches, escolas, unidades de saúde da família.

No que tangea iniciativaverifica-se que o Projeto do Lei em análise observou o
disposto no artigo 45 c/c com o artigo 65, da LOM:

Art. 45 — São de iniciativaprivativadoPrefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre: (...) IX- os orçamentos anuais; XII - os créditos. especiais. Art. 69.
Compete ao Prefeito: XV - contrair empréstimo externo ou interno e fazer operação ou acordo
externo de qualquer natureza, após autorização da Câmara, observada a norma constitucionale
legal;
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- Minas Gerais - 
Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está amparadaito--

artigo 39, inciso 1, alíneab, c/c com o art. 55, inciso HI da L.O.M e no art. 54, IV, alíneab, do
RI(CM.P.A. Projeto de Lei nº 1.180/2021, solicita a autorização legislativa para a operação de
créditoque permitirá a obtenção de recursos para realizarobras de infraestruturade malha viária
e/ou drenagempluvial.

O Projeto de Lei observou o art 30, inciso I, da ConstituiçãoFederal, pois, cabe
ao Município legislar sobre os assuntos de interesse local. Dessa forma, foi elaborado no
exercício da competência legislativa.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos
legaisà tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1365/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1365/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECERFAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2022.
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Pouso Alegre, 16 de agosto de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentáriada Câmara Municipal de Pouso
Alegre —- MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.365/2022 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE

CRÉDITO COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”,emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.365/2022tem como objetivo
autorizar o Chefe do Poder Executivo a contrataroperação de crédito junto ao Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais), no âmbito do programa linha de financiamento BDMG Reurb, destinados
financiar a contratação de consultorias técnicas para a execução de todos os itens

necessários à estruturação de processos de regularização fundiária, observada a

legislaçãovigente, em especialas disposiçõesda Lei Complementarnº 101, de 4 de maio
“ de 2000.



 
Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.365/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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   Pouso Alegre, 16 de Agosto de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(CAP) 

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre - MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI Nº1365,
DE 15 DE AGOSTO DE 2022, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operações de

crédito com o BANCO DE DESENVOLVIMENTODE MINAS GERAIS, e dá outras

providências”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil assegura aos Municípios o
direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário
da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para O

Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e

“dispor normativamentesobre eles”. .

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 3/7 e parágrafos
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, O estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissãode
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições
referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º Administração Pública em sentido subjetivo,orgânico ou formal
é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função Administrativa.
- 2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente
em defender concretamente o interesse público. No que diz respeito



 
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa(MAZZA, Alexandre. Manual
de direito administrativo.2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012

Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de
Lei nº 1365/2022, que “autoriza o Poder Executivoa contratar operações de crédito com o BANCO

DE DESENVOLVIMENTODE MINAS GERAIS, € dá outras providências”, conforme art. 1º,

verbis:

Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito
junto ao Banco de Desenvolvimentode Minas Gerais, até o valor de

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no âmbito do programa linha
« financiamento BDMG Reurb, destinados financiar a contratação
e consultoriastécnicas para a execução de todos os itens necessários

à estruturação de processos de regularização fundiária, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000.

oHm

Na Justificativa,aduziu 0 autor do projeto legislativo:

O projeto de Leique ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem
por objetivo contratar operação de crédito com o BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERA!S. O município pleiteia
junto ao BDMG (Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais)
financiamento no programa Programa BDMG Reurb, uma linha de

crédito para financiar a contratação — pelo poder públicomunicipal,
via processo licitatório - de consultorias técnicas para a execução de
todos os itens necessários à estruturação de processos de

regularização fundiária, tais como: mapeamento,
gcorreferenciamento e pesquisa cadastral dos imóveis, projeto
=rbanísticode regularização fundiária, cadastro dos proprietários. O
município de Pouso Alegre enfrenta atualmenteum grave problema
social originado pelaproliferação de loteamentos irregulares em sua
área territorial. São mais de50 loteamentos irregulares, muitos deles
localizados em áreas periféricas, sem a devida urbanização e

saneamento, deixando seus moradores à margem de serviços
oúblicos regulares. Trata-se de um prograrra habitacional da maior
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relevância e que está regulamentado na Lei 13.465/17. Enfrentar a

regularização fundiária é trazer dignidadeàpopulaçãoassistida pelo
programa, que passadeter o título de propriedade de sua casa ou
lote, podendoobter linhas de financiamentopara reforma, ampliação
ou construção, e ainda passa a integrar a malha urbana, trazendo
recursos ao município sob forma de IPTU e demais impostos, que em
contrapartida poderá lhe oferecer toda a gama de serviços públicos
urbanísticos existentes nas regiões regulares, como: esgotamento

sanitário, drenagempluvial, asfaltamento de vias, sarjetas, calçadas,
Huminaçãopública, creches, escolas, unidades de saúde da família. O

2MG instituiu o programa BDMG Reurkb reste ano com o objetivo
de dotar os municípios de recursos financiamento, senão para
resolver todo o problema fundiário em seu território,pelo menos
iniciar o enfrentamento desse problema sendo o município
responsável! pela condução do processo de regularização fundiária.
O investimento em projetos de regularização fundiária gera um
retorno muito grande devidozo seu alcance social, desestimula
rovos loteamentos irregulares e o surgimento de favelas, e traz
cCignidade ao cidadão ao ter sua propriedade reconhecidae inserida
no contexto urbanístico do município. O financiamento apresenta as

seguintes condições: Valor máximo por pleito: R$ 3.000.000,00 Prazo
de 60 meses com 12 meses de carência Taxa de juros: 0,45%* e 0,53%

ao mês + SelicGaran tar REM ((Funeo de Participação do Município)
Para que s operação possa ser efetivada, faz-se necessária a

 UMCá

 

autorização legislativa, nos termos do projeto ora submetido à

spreciação desta egrégia casa de leis, que reproduz modelo
dispomibilizadopele próvrio agente financeiro federal.   a prerrogativade

ação para AdministraçãoPápie jeto de lei, c/c art.

art. 37 da CRFBe art.“O daConsti

Ari. 13. A atividade de adirinistraçãopública àos Poderesdo Estado e

a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

razoabilidade.

     Como ensina Maria Sylvia 2  iepalidade, a Adminisi   ando o princípio da Pública só pode
iações entre particulares,O

 
 fazer o que a lei permite. Mo âmbito das re



 
princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que IhesSpesmite
fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma

lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já
vinha explícito no artigo 4º da Declaraçãodos Direitos do Homem e

do Cidadão, de 1789:“a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de
cada homem não tem outros limites que os que asseguram aos
sembros da sociedade o gozo desses mesmos direitos.Esses limites
somente podem ser estabelecidos em lei”. No direito positivo
brasileiro, esse postulado, além de referido no artigo 37, está contido

noartigo55ºinciso H, da ConstituiçãoFederal que, repetindopreceito
ce Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigadoPo Êo

ra  
 a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Em

decorrência disso, a AdministraçãoPública não pode,por simples ato
adrninistralivo,- conceder direitos de cualquer espécie, criar

rigações ou impor vedações aos administrados, para tanto. ela
inistrativo — 23. ed. — Kio de Janeiro:

 
    vende de lei (Direito ad

É

Forense, 2020).

Hely Lopes Meirelles complementa:

iltuição da República, o Lei nm. 9754/99, prevê, asstm copio a Cora
"cípio da legalidade como de obrigatória observância pelo

acnimistrado:público, de forma que a atuação deste não depende de
alquer vontade pessoal, estando vinculado a lei administrativa

a matéria de ordem pública cujos preceitos
io poderão ser descur dos, ou seja, a natureza dafunção pública

ermina que os gestores devam cumpriros deverese exercitar os

poderes que a lei ”põe (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
administrativobrasileiro. 28. ed. São Paulo:Malheiros, 2012),

   
  

 

cue, normalmente, trata      

 

  
tiva obietiva a promoção àsdignidads da pessoa     

e direitos fundamentaisConsectários, +restando patente o interesse público da medida.
Santos Carvalho Fiino:

Srtdefesa da+ concepção clássicade supremacia do interesse público,
no faz“a crítica qa crítica” ao considerar        so

pretensamente muodermisia, e que, naJ negar « existência doprincípioem nossoCE a



 
a; trata-se de corolário do regime democrático, calcado na

 ias;preponderânciadas maic
bj) se é evidente que em determinados casos o sistema jurídico
assegura aos particulares garantias contra o Estado em certos tipos
de relação jurídica, é mais evidente ainda que, como regra, deva
respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o interesse
particular;
c; a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade do    incívio da supremacia co interesse público;

a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida e 
 

coloca em risco a própria a
era supremacia do interesse público suscita, não uma desconstrução,
uma “reconstrução” por meio da necessária adaptaçãodos interesses

ira dviduais Êdinâmica socidal 
do principio Sinevitáve!em qualguer grupo de pessoas,impondo.se

6 interesse do grapo tenha primazia sobre o interesse dos

indivíduosque o integrem Nas palavras do autor: “Elidir o princípio
se revela inviável; eis que se cuida de axioma inarredável em todo
tivo de relação entre corporação eindivíduo. A solução, destarte, está

   

em ajustá-lo para queos interesses se harmonizem e os confrontos
sejam evitados ou superadas 4.

Maria Sylvia Z. DiPietro arremata:  Esse princípio está presente tanto no momento da elaoração da lei
O pela Adiministração execução em cor como no rnomentodas

    *adore vincula a autoridade administrativa
r, as normas de direito

   Pública. Ele inspiraolegi:
Em foda a sua atuação(..) em primeiro lug
: ora protejam reflexamente o irdevesse individual, têm o

jetivo primordial de etender ao interesse público, ao bem-estar
coletivo (..!. Em nome do primado do interesse público, inúmeras

     
 

iraenstormarSes ocorrerara. Houveram uma ampliação das atividades
sumidas prio E tado oera atender às necessidadescoletivas, com a

; conceito de serviço público. (...).  consequente amppliaação
“urgera, no plano constijucional, novos preceitos que revelam a 
interferênciacrescente do Estado na vida econômica e no direito de

rropriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do
Poder Público no funcionamentoe na provricdade das empresas, as

ce condicionamo uso da propriedade ao bem-estar social (..). Tudo
isso em nome dos interesses públicos que incimbe ao Estado tutelar

 

 



   2 Pietro, Maria Syivia ZanellaDireito administrativo/ Maria Sylvia
Zsmella Di Pietro. - 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

A legalidade e o interesse público encontram-se compassados com os
fundamentos do Estado Democráticode Direito, que traz à baila o Estado atuante sob

o império do Direito com a missão de concretizardireitos e garantias na comunidade nacional,

vale dizer, a legitimidade e efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas
legislativas estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que respalda

za o debate dialógico entre cidadãos despojados da recinto isonômico e pertinente p

“presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e pressupostamente

contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos”
In O Brasil que queremos. Reflexões sobre o Estado Democráticode Direito, Marcelo
Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito:

(...) contém uma força inejúvel que lhe confere, “pela própria natureza”
(sic), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e

provindosde um sujeito suposto personificadona ordem jurídica de
arm, ra

£

um sistema social e político, exclui o PROCESSO como recinto
dislógico (crítico-discursivo)de adrede escolha teórica a produção e

izamento do sentido notmativo na criação, atuação, aplicação ou
extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou
extinção da norma tora do núcleo discursivo do PROCESSO, a partir

      

de uma livre-vontade que não atende acs princípios avtocríticos do
É : o

PROCESSOna formação das opiniões e vontedes, mistífica (mitifica) 
“eu” soberano (sébio em seu reinado) ou        
tezas adcuiridas na metodização) cria uma

ce rum ador do justo e do certo e

v obsessivo do injusto e do incerto. de Direto tem cosmo elemesr

ace da poesia humaria, categoria
     

   
A seu turno, 6 “sz

ponto de partida e de:
axiológica aberta, heterugênea « plural que não se restringe à matriz kar

inação e iiverdade de cada pessoa,

 

  modo a conformar apenas autonomia,autoa
itos” que demanda o “reconnecimentoe

e respeito por parte do Estado e da

mas corresponde a um “feixe de deveres e dir
jurídica”, a “conside

AN, Flávia.
proteção pela ordem
comunidade” (PIOVES

 

 huminos e o direito constitucional



 
atualizada. São Paulo: Max Limonad,
“lar ocCireitoà mobilidade, fomentar o

 internacional. 5º edição, revista ampliada «

2002). A proposta legisiativa é capaz de tu
desenvolvimento ecorômico e social, e promover todos dernais projeto de vida,
reconhecendo-os como válidos e relevantes (GALUPPO, Marcelo Campos.
Hermenêutica e jurisdição constitucional. In: SAMPAIO, José Adércio Leite. CRUZ,
Álvaro Ricardo de Sousa (coord.). Hermenêutica e jurisdição constitucional. Belo

Horizonte: Del Rey, 2004).

   

  

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.  
Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-se FAYVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO do Projeto de

Lei 1365/2022, podendo prosseguir em tramitaçãonos termos da lei.
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